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licitacao.asp?id=2736&fonte=Novo). Registra-se que, conforme subitem 18.3. do edital, o período de contrarrazões iniciou-se               
imediatamente após a finalização do prazo recursal. Maiores informações pelo endereço eletrônico licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br 
ou pelo telefone (85) 2028-0468| CCEL. Fortaleza – CE, 10 de fevereiro de 2025. José Laecio Cardoso Cajazeiras - PRESIDENTE 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES - CCEL. 

*** *** *** 
 

ERRATA AO AVISO DE RESULTADO DE INABILITAÇÃO PÓS DECISÃO RECURSAL 
 

CREDENCIAMENTO Nº 013/2024 
Id contratação PNCP: 07954605000160-1-001030/2024 

 
Nº Processo: P497754/2024.  
ORIGEM: Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza - SECULTFOR.  
OBJETO: O Presente credenciamento tem como objetivo a seleção de artistas (Dj Solo), grupos ou coletivos para apresentações no 

Ciclo Carnavalesco de Fortaleza - 2025, promovendo a descentralização dos recursos e ampliando a participação de          
artistas (Dj Solo), grupos ou coletivos de diferentes territórios da cidade, fortalecendo a cadeia produtiva local e                  
incentivando a inclusão de novos talentos. A iniciativa visa à futura e eventual contratação de serviços artísticos, conforme 
a demanda, nos termos previstos no Edital e seus anexos. O credenciamento integra a Política Pública Cultural voltada     
para o fomento de bens, produtos e serviços relacionados aos artistas (Dj Solo), grupos ou coletivos dos diversos territórios 
do Município de Fortaleza. 

 
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA/CE torna público, para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que no AVISO DE RESULTADO DE         
INABILITAÇÃO PÓS DECISÃO RECURSAL publicado no dia 05 de fevereiro de 2025 no Diário Oficial do Município – DOM e Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, ocorreu uma atecnia, razão pela qual se faz necessária a publicação, nos mesmos meios, 
de uma ERRATA, nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

on-962884850 
JOCENIL DE SOUZA 

CRUZ 
PERIMETRURBANO 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITEM 10.1.2, ALÍNEA E, DO EDITAL. 

on-474160267 
CAROLINA RODRIGUES 

MAIA 
LAVANDAS 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITENS 10.1.2, ALÍNEA I, DO EDITAL. 

on-1264151164 
FELIPE DE PAULA 

SILVA 
DIPAS 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITENS 10.1.3, ALÍNEA D, DO EDITAL. 

on-331504745 

FRANCISCA VANESSA 

CARVALHO SEVERIANO 

BARBOSA 

VANESSA A               

CANTORA 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITEM 10.1.2 ALÍNEA D DO EDITAL. 

 
LEIA-SE: 
 

on-962884850 
JOCENIL DE SOUZA 

CRUZ 
PERIMETRURBANO 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITEM 10.1.3, ALÍNEA E, DO EDITAL. 

on-474160267 
CAROLINA RODRIGUES 

MAIA 
LAVANDAS 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITENS 10.1.3, ALÍNEA I, DO EDITAL. 

on-1264151164 FELIPE DE PAULA SILVA DIPAS 
BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITENS 10.1.3, ALÍNEA C, DO EDITAL. 

on-331504745 

FRANCISCA VANESSA 

CARVALHO SEVERIANO 

BARBOSA 

VANESSA                  

A CANTORA 

BANDA 

TIPO II 

MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL (MEI) 

INABILITADO(A) 

EM RAZÃO DO DESCUMPRIMENTO DO 

SUBITEM 10.1.3 ALÍNEAS C e I DO EDITAL. 

 
No que diz respeito aos proponentes JOCENIL DE SOUZA CRUZ, CAROLINA RODRIGUES MAIA e FRANCISCA VANESSA      
CARVALHO SEVERIANO BARBOSA, trata-se de mudança meramente formal. Desta feita, em razão da publicação desta errata, esta 
Comissão de Contratação Especial de Licitações, conforme item 6 do edital, abre prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação 
no DOM, para que SOMENTE os proponentes referidos acima apresentem razões recursais pertinentes à documentação de        
habilitação jurídica. O recurso deverá ser protocolado através do Sistema de Protocolo único - SPU Virtual, disponível no sitio                
spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br e endereçados a esta Comissão. Informações adicionais encontram-se à disposição na                  
Avenida Heráclito Graça, nº 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fortaleza - CE ou por meio do endereço eletrônico:                                          
licita.cel@clfor.fortaleza.ce.gov.br. 
 

Fortaleza – CE, 10 de fevereiro de 2025. 

 
José Laécio Cardoso Cajazeiras 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES – CCEL 


